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A-nº 71/2000 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre a adoção de medidas de defesa sanitária ani
mal no âmbito do Estado e dá outras providências correlatas. 

A proposta legislativa em apreço, decorrente de 
estudos realizados pelos órgãos técnicos competentes da Secretaria de Agri
cultura e Abastecimento, tem como objetivo fundamental traçar regras que 
permitam ao Estado assumir suas responsabilidades na coordenação e execu
ção da política de defesa agropecuária regional, naquilo que diz respeito à 

vigilância e defesa sanitária dos animais, observadas as diretrizes contidas 
na Lei federal nº 9712, de 20 de novembro de 1998. 

A medida encontra-se plenamente justificada na 
Exposição de Motivos a mim encaminhada pela referida Pasta, e que faço 
anexar à presente Mensagem, para conhecimento dessa egrégia Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta consideração. 
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Mário Covas 
GOVERNADOR DOES ADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, 
sembléia Legislativa do Estado. 

Presidente da As-
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Lei nº , de de de 2000 

Dispõe sobre a adoção de medidas de 
defesa sanitária animal no âmbito do Estado e 
da outras providências correlatas. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - A política estadual de preservação da 
sanidade animal tem por objetivos: 

I - combater, prevenir, controlar e erradicar doen-
ças e pragas; 

II - organizar as ações de vigilância e defesa sani
tária dos animais, integrando-as no Sistema Unificado de Atenção à Sani
dade Agropecuária de que trata o artigo 28-A da Lei federal nº 9.712, de 20 
de novembro de 1998; 

III - estimular a participação da comunidade nas 
ações de defesa sanitária animal; 

IV - impedir a introdução de doenças e pragas no 
Estado. 
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§ 1 º - O Poder Executivo, para o atendimento dos 
objetivos desta lei, definirá, em regulamentos específicos, os programas de 
sanidade animal referentes às doenças e às pragas cujo combate e erradica
ção forem considerados de peculiar interesse do Estado, bem como as medi
das e ações necessárias à proteção dos animais. 

§ 2º - As atividades previstas nesta lei poderão ser 
executadas, quando for o caso, em conjunto com a União e os Municípios. 

Artigo 2º - Caberá à Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária da Secretaria de Agricultura e Abastecimento o exercício das 
atividades de vigilância e defesa sanitária animal previstas nesta lei. 

Artigo 3º - As medidas destinadas à vigilância e à 
defesa sanitária animal do Estado compreenderão: 

I - cadastro estadual de propriedades voltadas à ex
ploração de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado; 

II - cadastro de estabelecimentos que abatam ani
mais de peculiar interesse do Estado, ou industrializem ou beneficiem suas 
partes, produtos e subprodutos; 

III - cadastro de empresas constituídas com a fina
lidade de promover leilões, feiras, exposições e outros eventos que envol
vam concentração de animais de peculiar interesse do Estado; 

IV - cadastro de médicos veterinários e de outros 
profissionais credenciados para atuação na área de defesa sanitária animal no 
Estado; 
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V - cadastro de laboratórios de identificação e dia
gnóstico de doenças e pragas existentes no Estado; 

VI - cadastro de estabelecimentos de comércio de 
insumos veterinários existentes no Estado; 

VII - inventário da população animal de peculiar 
interesse do Estado; 

VIII - inventário das doenças e pragas identifica
das ou diagnosticadas no âmbito do Estado; 

IX - controle sanitário do trânsito estadual de ani
mais de peculiar interesse do Estado, bem como dos respectivos produtos e 
subprodutos; 

X - organização e execução de campanhas de con
trole e erradicação de doenças e pragas; 

XI - coordenação e participação em projetos de er
radicação de doenças e pragas; 

XII - fiscalização sanitária dos animais de peculiar 
interesse do Estado, bem como dos respectivos produtos e subprodutos; 

XIII - vacinação e aplicação de insumos veteriná-
• rios; 

XIV - treinamento técnico do pessoal envolvido na 
fiscalização; 
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XV - estabelecimento de normas técnicas para fins 
de defesa sanitária animal; 

XVI - organização de sistema estadual de comuni
cação e divulgação de informações zoossanitárias; 

XVII - destruição de bens, produtos e subprodutos 
de origem animal, bem como sacrifício e abate sanitário de quaisquer ani
mais, visa11do a prevenir, controlar e erradicar doenças e pragas; 

XVIII - interdição de áreas, propriedades ou esta
belecimentos, públicos ou privados, para evitar a disseminação de doenças e 
pragas; 

XIX - apreensão de animais, bem como dos res
pectivos produtos e subprodutos; 

XX - suspensão de atividades, nas hipóteses de que 
trata o inciso IV do artigo 16 desta lei. 

§ 1 º - Os regulamentos específicos preverão as hi
póteses e as condições em que será admitido o aproveitamento de produtos 
dos animais sujeitos a sacrifício. 

§ 2° - Poderá ser estabelecida, nos regulamentos 
específicos, a exigência de: 

1. certificado de sanidade para as propriedades e 
estabelecimentos mencionados nos incisos I e II deste artigo; e 

2. certificado de sanidade para os locais onde se 
realizem as atividades de que trata o inciso III deste artigo. 
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Artigo 4º - Poderá ser concedida indenização, nos 
casos e na forma estabelecidos em regulamento, ao proprietário de bens ou 
de animais cuja destruição ou sacrificio se impuser por razões de defesa sa
nitária. 

§ 1º - As despesas realizadas pelo Poder Público e 
o valor do produto aproveitado deverão ser deduzidos da indenização a que 
se refere este artigo. 

§ 2º - Não caberá indenização nas hipóteses de: 

1. descumprimento da legislação sanitária; 

2. doenças consideradas incuráveis e letais ou ou
tras doenças previstas nos regulamentos específicos. 

Artigo 5° - Os proprietários ou todos aqueles que, a 
qualquer título, tiverem animais sob seu poder ou guarda, ficam obrigados a 
efetuar as vacinações, a aplicar insumos veterinários e a adotar as medidas 
preventivas contra doenças e pragas, bem como a colaborar em levantamen
tos e a executar serviços de campo necessários ao controle de doenças in
fecto-contagiosas, doenças parasitárias e de pragas, na forma prevista nos 
regulamentos específicos e em normas técnicas expedidas pela Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento. 

Artigo 6º - Os proprietários, os transportadores e 
os depositários de animais, a qualquer título, bem como os profissionais li
gados à agropecuária, ficam obrigados a: 
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I - executar as medidas de defesa sanitária animal 
nos prazos e nas condições determinados pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento; 

II - comunicar à Coordenadoria de Defesa Agrope
cuária, quando exigido nos regulamentos específicos, a existência de animais 
doentes ou de focos de doenças e pragas; 

III - permitir a realização de inspeções sanitárias; 

IV - prestar à Coordenadoria de Defesa Agropecuá
ria as informações necessárias à defesa sanitária animal de peculiar interesse 
do Estado; 

V - comprovar a realização de vacinações, exames 
e provas sorológicas, na forma estabelecida nos regulamentos específicos; 

VI - exigir, quando da aquisição ou transporte de 
animais, ou quando do recebimento de leite ou de animais para abate, a apre
sentação de guias de trânsito, de comprovantes do recolhimento de taxas e 
de outros documentos zoossanitários e fiscais, quando exigido nos regula
mentos específicos; 

VII - providenciar, junto à Coordenadoria de De
fesa Agropecuária, a abertura de ficha cadastral de animais, na forma esta
belecida nos regulamentos específicos. 

Parágrafo único - As obrigações previstas neste 
artigo deverão ser cumpridas, no que couber, pelos estabelecimentos de 
abate, pelas usinas de beneficiamento de leite e seus entrepostos e pelos 
promotores de leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam 
concentração de animais. 
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Artigo 7º - A realização de leilões, feiras, exposi
ções e outros eventos que envolvam concentração de animais dependerá de 
prévia autorização da Coordenadoria de Defesa Agropecuária. 

Artigo 8º - As empresas constituídas com a finali
dade de promover leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam 
concentração de animais deverão, na forma estabelecida nos regulamentos 
específicos: 

I - cadastrar-se na Coordenadoria de Defesa Agro-
, . 

pecuar1a; 

II - manter escrituração de controle da origem e 
destino dos animais, da documentação zoossanitária e do recolhi1nento das 
taxas. 

Artigo 9° - Para o desempenho das atribuições pre
vistas nesta lei, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento contará com a 
colaboração dos órgãos e entidades públicas estaduais, especialmente as Se
cretarias da Saúde, da Fazenda, da Segurança Pública e dos Transportes. 

Parágrafo único - As autoridades da área de saúde 
pública deverão comunicar à Coordenadoria de Defesa Agropecuária as irre
gularidades constatadas na fiscalização de alimentos, que indiquem a ocor
rência de problemas de sanidade animal. 

Artigo 10 - As medidas de defesa sanitária animal 
cuja adoção for determinada pelo Estado deverão ser executadas pelas pes
soas físicas ou jurídicas responsáveis, no prazo fixado pelo Poder Público. 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - 8 -

FLs. N.• 
Rc;t -. 

Parágrafo único - Em caso de omissão, o Poder 
Público executará ou mandará executar as medidas necessárias, devendo os 
interessados ressarcir o Estado das despesas decorrentes da realização dos 
procedimentos compulsórios indicados. 

Artigo 11 - Todos aqueles que, a qualquer título, 
tenham em seu poder produtos e insumos veterinários de peculiar interesse 
do Estado, liberados para comercialização, deverão estar devidamente apa
relhados para a conservação desses produtos e insumos. 

Parágrafo único - As pessoas de que trata este ar
tigo ficam obrigadas a fornecer à Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
os dados referentes à distribuição dos mencionados produtos e insumos e de 
seu estoque. 

Artigo 12 - Em casos especiais, o órgão fiscaliza
dor poderá proibir ou estabelecer condições para o trânsito de animais, bem 
como dos respectivos produtos ou subprodutos. 

§ 1 º - Os animais em trânsito no Estado deverão 
estar acompanhados, além da documentação fiscal pertinente, da Guia de 
Trânsito Animal - GT A, emitida pelo órgão fiscalizador, e dos documentos 
zoossanitários, conforme estabelecido nos regulamentos específicos. 

§ 2° - O transportador de animais deverá portar os 
documentos zoossanitários que devam acompanhá-los e colaborar com a fis
calização, quando solicitado. 

Artigo 13 - Ficam instituídas, para o custeio dos 
serviços previstos nesta lei, taxas pelo exercício do poder de polícia de vigi
lância e defesa sanitária animal, visando ao controle e à erradicação de doen
ças e pragas de peculiar interesse do Estado. 
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§ 1º - Os fatos geradores das taxas são: 

1. a vacinação e a aplicação preventiva de outros 
insumos veterinários, feitas pelo Poder Público, de forma compulsória, em 
decorrência do descumprimento de obrigação; 

2. a vigilância epidemiológica sobre recintos onde 
estiver ocorrendo a concentração de animais para a realização de leilões, fei
ras, exposições e outros eventos da mesma natureza; 

3. a vigilância epidemiológica sobre o trânsito de 
animais e de ovos férteis, com a emissão da Guia de Trânsito Animal - GT A 
e de outros documentos zoossanitários; 

4. a vigilância epidemiológica sobre animais desti
nados ao abate, exceto aves; 

5. a vigilância epidemiológica sobre as proprieda
des produtoras de leite de espécies animais de peculiar interesse do Estado; 

6. a expedição de Certificado de Sanidade anual 
para propriedades voltadas à exploração de atividade pecuária de peculiar 
interesse do Estado; 

7. a expedição de Certificado de Sanidade anual 
para locais destinados à realização de leilões, feiras, exposições e outros 
eventos que envolvam concentração de animais de peculiar interesse do Es
tado. 

§ 2º - O sujeito passivo das taxas é: 
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1. a pessoa física ou jurídica à qual o serviço seja 
prestado, nos casos do item 1 do § 1 º deste artigo; 

2. o promotor de leilões, feiras, exposições e outros 
eventos que envolvam concentração de animais, nos casos dos itens 2 e 7 do 
§ 1 ° deste artigo; 

3. o proprietário dos animais ou dos imóveis, nos 
casos dos itens 3 a 6 do § 1 ° deste artigo. 

§ 3° - A expedição da Guia de Trânsito Animal 
GT A, na hipótese de trânsito de animais destinados ao abate, não constitui 
fato gerador de taxa, exceto quando se tratar de trânsito de aves. 

Artigo 14 - O valor das taxas previstas no artigo 
anterior é fixado em quantidade de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
- UFESPs, na seguinte conformidade: 

I - 0,3 UFESP por animal objeto das medidas pre
vistas no item 1 do § 1 º do artigo 13, na ocorrência do fato gerador de que 
trata o referido dispositivo; 

II - 0,1 UFESP por animal concentrado, na ocor
rência do fato gerador de que trata o item 2 do § 1 º do artigo 13; 

III - 0,6 UFESP por Guia de Trânsito Animal -
GT A, independentemente do número de animais transportados, na ocorrência 
do fato gerador previsto no item 3 do § 1 ° do artigo 13, exceto na hipótese 
de trânsito de ovinos, caprinos, suínos, bovinos, bubalinos e eqüinos, quando 
destinados ao abate; 
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IV - 0,04 UFESP por animal destinado ao abate, na 
ocorrência do fato gerador previsto no item 4 do § l O do artigo 13 e quando 
se tratar de ovinos, caprinos e suínos; 

V - 0,12 UFESP por animal destinado ao abate, na 
ocorrência do fato gerador previsto no item 4 do § 1 º do artigo 13 e quando 
se tratar de bovinos, bubalinos e eqüinos; 

VI - 0,00024 UFESP, por litro de leite de espécies 
animais de peculiar interesse do Estado, entregue em usina de beneficia
mento ou seus entrepostos; 

VII - 1 O a 25 UFESPs por Certificado de Sanidade 
anual emitido para propriedades voltadas à exploração de atividade pecuária 
de peculiar interesse do Estado; 

VIII - l O a 25 UFESPs por Certificado de Sanidade 
anual, emitido para os locais destinados à realização de leilões, feiras, expo
sições e outros eventos que envolvam concentração de animais, conforme 
estabelecido em regulamento. 

§ 1° - A conversão em moeda corrente far-se-á pelo 
valor da UFESP vigente no primeiro dia do mês em que for efetuado o reco
lhimento. 

§ 2º - Anualmente ou sempre que ocorrer a altera
ção da UFESP, o valor das taxas em reais será divulgado pela Coordenadoria 
de Defesa Agropecuária. 

§ 3° - A arrecadação e a fiscalização do recolhi
mento das taxas caberá à Coordenadoria de Defesa Agropecuária, sem pre-
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juízo de eventual ação de outros órgãos públicos responsáveis pela arrecada
ção de tributos estaduais. 

§ 4º - Ocorrendo substituição da UFESP, o valor 
das taxas corresponderá a quantidade equivalente do novo índice adotado. 

§ 5° - A taxa de que trata o inciso VII deste artigo 
deverá ser recolhida mensalmente, na forma estabelecida em regulamento. 

Artigo 15 - Os débitos decorrentes das taxas, não 
liquidados até o vencimento, serão acrescidos de juros de mora de 1 % (um 
por cento) ao mês, contados do dia seguinte ao do vencimento. 

Artigo 16 - Aos infratores desta lei, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em legislação própria, serão aplicadas, na forma 
estabelecida em regulamento, as seguintes penalidades: 

1- multa de até 5000 UFESPs; 

li - interdição parcial ou total de propriedades 
voltadas à exploração de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado; 
e de recinto onde ocorra a concentração de animais para a realização de lei
lões, feiras, exposições e outros eventos da mesma natureza, quando tais 
propriedades e recintos não possuam Certificado de Sanidade exigido na 
f01ma estabelecida nos regulamentos específicos, ou quando ocorrer o des
cumprimento das determinações do órgão fiscalizador; 

Ili - apreensão de animais que não estiverem 
acompanhados da documentação zoossanitária estabelecida nos regulamen
tos específicos; 
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IV - suspensão de atividade que cause risco à saúde 
l1umana ou à população animal ou embaraço à ação do órgão fiscalizador. 

§ 1 º - Para cálculo das multas deverá ser conside
rado o valor da UFESP vigente no dia em que for efetuado o seu recolhi
mento. 

§ 2º - As multas previstas neste artigo serão agra
vadas até o dobro de seu valor, nos casos de reincidência, artifício, ardil, si
mulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 

§ 3º - O animal apreendido, após sanadas as irre
gularidades que ensejaram a apreensão, poderá ser devolvido ao proprietário, 
para o fim condicionado pela fiscalização, salvo se existente risco zoossani-

, . 
tàr10. 

§ 4º - A suspensão de que trata o inciso IV deste 
artigo cessará quando sanado o risco ou findo o embaraço oposto à ação da 
fiscalização. 

§ 5º - A interdição de que trata o inciso II deste ar
tigo será levantada após o atendimento das exigências que motivaram a san
ção. 

§ 6º - O não cumprimento das exigências que moti
varam a interdição acarretará o cancelamento do cadastro. 

§ 7º - A inexistência ou o cancelamento do cadastro 
implica exercício ilegal da atividade, sujeitando o transgressor às sanções de 
ordem administrativa previstas nesta lei, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
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§ 8º - A aplicação da pena de multa não exclui a in
cidência das demais sanções previstas neste artigo. 

Artigo 17 - No caso de abandono, pelo proprietá
rio, do animal apreendido, a Coordenadoria de Defesa Agropecuária poderá 
vendê-lo para aproveitamento condicionado, recolhendo o produto da opera
ção ao Fundo Especial de Despesa instituído pela Lei nº 8208, de 30 de de
zembro de 1992; ou doá-lo a entidade pública ou filantrópica. 

Artigo 18 - As multas, taxas e ressarcimentos pre
vistos nesta lei serão recolhidos, na forma e prazos fixados em regulamento, 
ao Fundo Especial de Despesa instituído pela Lei nº 8208, de 30 de dezem
bro de 1992. 

Artigo 19 - O Estado estimulará a criação, pelos 
segmentos interessados, de entidades sem fins lucrativos, com o objetivo de 

promover a defesa sanitária dos animais. 

Parágrafo único - As atividades de defesa sanitá
ria animal poderão ser exercidas em conjunto com as entidades referidas 
neste artigo, às quais poderá ser prestado auxílio financeiro, nos termos da 
legislação federal, observado, como limite, o montante da arrecadação das 
multas e taxas fixadas nesta lei. 

Artigo 20 - Para o exercício da fiscalização e para 
a execução das medidas de defesa sanitária animal previstas nesta lei, a 
Coordenadoria de Defesa Agropecuária poderá inspecionar propriedades pú
blicas ou privadas e estabelecimentos rurais ou urbanos. 

Artigo 21 - O Poder Executivo regulamentará esta 

lei. 
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Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1 º de janeiro do ano seguinte 
ao de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 2000. 

Mário Covas 

..... , ....... . 

de 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 148, 
da IX Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes ás 90ª a 94ª Sessões Ordinárias ( de 
14 a 20/06/00), tendo recebido 3 emendas que 
seguem juntadas á fls. de nº ,<:, a .J.. '} , 

DOL, 20/06/00 


